
41
 4
1 
4)
 41

 4
1 
41

 4
1 
41
 4
1 
41
 4
1 
41
 4
1 
41

 4
1 
40
 4
1 
41

 4
1 
41

 4
1 
41

 4
1 
41

 I
P 
41
 4
1 
41

 4
0 
41

 4
1 
41
 4
0 
41

 4
1 
O
 4
1 
41

 4
1 
41
 4
1 
41

 4
1 
41
 4
0 
41

 4
1 
40
 4
1 

431 ‘ 4,1,

Wki a

PREFEITURA MUNICIPAL 
MONCENEIOR UIPOUT 

JUNTOS CONSTRUMOO O FUTURO 

ESTADO DO PIAU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO 
Av. Carlos Libário, 101, Centro, CEP. 64650-000 — Monsenhor Hipólito/PI 
CNPJ 06.553.770/0001-48 Fone/Fax: (89) 3433-1155 
E-mail: pmmhipolito@hotmail.com 

LEI N° 248/ 2015 

Aprova o Plano Municipal de Educação de Monsenhor Hipólito — PI e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, Sr. Francisco 
Anísio de Sousa, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte lei. 

Art. 1° É aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, em 
conformidade com os Planos Nacional e Estadual, com vigência por 10 (dez) 
anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao 
cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 2° São diretcizes do PME: 

I - Erradicação do analfabetismo; 

II - Universalização do atendimento escolar; 

III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação; 

IV - Melhoria da qualidade da educação; 

V - Formação oara o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos 
valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação 
pública; 

VII - Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 
Município; 

VIII - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do Produto Interno Bruto — PIB Municipal, que 
assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de 
qualidade e equidade; 

IX - Valorização dos (as) profissionais da educação; 

X - Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, a 
diversidade e à susteniabilidade socioambiental. 

Art. 3° As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no 
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prazo de vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para 
metas e estratégias esecificas. 

Art. 40 iks metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como 
referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo 
demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais 
atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das 
pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre 
o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência. 

Art. 5° A execLção do PME e o cumprimento de suas metas serão 
objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados 
pelas seguintes instâncias: 

I - Secrearia Municipal de Educação; 

II - Comissão de Educação do Poder Legislativo; 

III - Conselho Municipal de Educação — CME; 

IV - Fórum Municipal de Educação. 

§ 1° Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 

I - Divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos 
respectivos sítios institucionais da internet; 

II - Analisar e propor políticas públicas para assegurar a 
implementação das esiratégias e o cumprimento das metas; 

III - Analisar e propor a revisão do percentual de investimento público 
em educação. 

§ 2° A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste 
PME, a Secretaria Municipal de Educação publicará estudo oficiais, 
especialmente realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira — INEP, para aferir a evolução no cumprimento 
das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com informações locais 
consolidadas tendo como referência os estudos e as pesquisas de que trata 
o art. 4°, sem prejuízo de outras fontes e informações relevantes. 

§ 3° A neta progressiva do investimento público em educação será 
avaliada no quarto ano de vigência do PME e poderá ser ampliada por meio 
de lei para atender às necessidades financeiras do cumprimento das demais 
metas. 

§ 4° O investimnto público em educação a que se refere o inciso VI 
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do art. 214 da Constik ição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba 
os recursos aplicados na forma do art. 212 da Constituição Federal e do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 50 Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal, além de outros recursos previstos em lei, a parcela da 
participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 
petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento da meta prevista no inciso VI do art. 214 da 
Constituição Feleral. 

Art. 6° C) Município promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) 
conferências municipais de educação até o final do decênio, articuladas e 
coordenadas pelo Fórum Municipal de Educação, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação. 

§ 1° O Fórum Municipal de Educação, além da atribuição referida no 
caput: 

I - acompanhara a execução do PME e o cumprimento de suas metas; 

II - promoverá a articulação das conferências municipais de educação. 

§ 2° As conferências municipais de educação realizar-se-ão com 
intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a 
execução deste PME e subsidiar a elaboração do plano municipal de 
educação para o decênio subsequente. 

Art. 7° O Município atuará em regime de colaboração com a União e o 
Estado do Piauí, visando ao alcance das metas e à implementação das 
estratégias objeto deste Plano. 

§ 1° Caberá ao gestor municipal à adoção das medidas 
governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PME. 

§ 2° As E-stratéç-ias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção 
de medidas adicionai:; em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que 
formalizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser 
complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenação e 
colaboração recíproca. 

§ 3° O sisterr a de ensino municipal criará mecanismos para o 
acompanhamerto Icca da consecução das metas deste PME e dos planos 
previstos no art. 8°. 

§ 40 Ha \,erá reOme de colaboração específico para a implementação 
de modalidadeE. de ec ucação escolar que necessitem considerar territórios 
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étnico-educacionais e a utilização de estratégias que levem em conta as 
identidades e especificidades socioculturais e linguisticas de cada 
comunidade envolvida assegurada à consulta prévia e informada a essa 
comunidade. 

§ 5° Será criada uma instância permanente de negociação e 
cooperação do Município com a União, o Estado do Piauí, e demais 
Municípios do Estado. 

§ 6° O fortalecimento do regime de colaboração entre o Município e o 
Estado do Piauí inciuirá a instituição de instâncias permanentes de 
negociação, cooperação e pactuação. 

§ 7° O fortalecimento do regime de colaboração dar-se-á, inclusive, 
mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação. 

Art. 8° Ficam garantidas como estratégias obrigatórias do PME as 
que: 

I - Assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais 
políticas sociais, particularmente as culturais; 

II - Considerem as necessidades específicas das populações do 
campo, asseguradas a equidade educacional e a diversidade cultural; 

III - Garantam o atendimento das necessidades específicas na 
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os 
níveis, etapas e modalidades; 

IV - Promovam a articulação interfederativa na implementação das 
políticas educacionais. 

Art. 9° O Muni -.;ípio deverá aprovar lei específica para a criação e 
implantação de seu sistema de ensino, disciplinando a gestão democrática da 
educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 1 (um) 
ano contado da publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a 
legislação local já adot ida com essa finalidade. 

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais do Município serão formulados de maneira a assegurar a 
consignação de dota:Aos orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 
metas e estratégias deste PME e com os respectivos planos de educação, a 
fim de viabilizar sua plena execução. 

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 
coordenado pela União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, Gonstitu:rá fonte de informação para a avaliação da qualidade 
da educação básica e para a orientação das políticas públicas desse nível de 
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ensino, nos termos da Lei n° 13.005/2014. 

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência 
deste PME, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Legislativa, sem 
prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano 
Municipal de Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá 
diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito - PI, 08 de Junho de 
2015. 

- 4) • 

Francisc6 Anísio de Sousa 
Prefeito Municipal 
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condenatoria seca considerado definitivo e o processo, desde que 040 instanciado pelo erga° de 
vigilância ninitária estadual, ser-lhe-á transmitida a apreensão e inutilização do produto, em 
todo o território estadual, independente de outras penalidades cabíveis, guando foro caso. 

A . 30 - A utilização dos proibiu, e caosação da licença dos estabelecimentos, somente 
ocorrerão após a publicação cor local acesidvel ao público. de decisão Irrecorrivel. 

Art. 31 - No caso de condenação definitiva do pendido, arda alteração. adulteração ou 

falsificação não implique cin tornado impróprio para o uso ou ecnistatno, poderá a autoridade 
sanitária, ao ptoterir a decisão, destinar crua distribuição estabelecimentos assistenciais, de 
ritaterencia oficiais quando esse aproveitamento for viável cm aroarantas de alada. 

Art. 32 Ultimada a inovação do procesms, lana Via imo esgotados os prazos para 
recursos, a autoridade ~ataria proft.-nra a decisaa finai. dando e processo por catatua,. apus 
a publi,aean desta albina eia kical ircessivel ao pública" e. adoção das medidas impostas 

Art. 33 ' As oco/tildai, pracistas acata Lei serão aplicadas pelas autoridade sanitárias 
• ,,nocterdes da Secretariada Saúde do Municia:to. 

Art. 34 - A autoridade sanifarra poderá requisitar o auxilio dis autoridade policiai nata 
tanettent, ele medidas preclaras, rieina 

1f 35 35 As infrações as rbsposiçaia legais regutimiernares de ordem sanitasia 
lireSereVein ent 0 (enteei) anos 

E - A prescrição totorrompeáte pele notificação i ninei ato da autoridade 
competente que objetive a sua apareças, e nonsecincriternente inipcosição de pena. 

s 2° Não corre prazo preecricional. euquanio houver poseeossi adrnmistralivo pendente 
de decisão. 

An. 36 - Esta Lei entrará em vigor a data de sua publicarão, revogados ata tillape`ltedel, 
Ciii contrario. 

2015. 
Gabinete do prefeito Municipal de Afonsenhor HapOlito Estado do Piauí. 27 de abril de, 
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Altera o .1rt da Ler ,thekupal 
15 de. setembro dê auat alterava o are 2', Si
1, da 1.ei Municipal de Ci loçllo do Conselho Municipal 
de ricompanhamente &?enti e*, Furado de Ailastuoiska o e 
Desenvolvimento da lskisiessçllo Básica e de Ystiortzação 
dos Profissionais da Edrecerçdo» Conselho alie FDDDER 

O Pratear) Municipal do Monsenhor klipalito, v.sta:o no uso de suas 

atrihuiçães conferidas pela lei Orgânica Municipal, de acordo com o disposto no ao, 24, § 

¡novos 11 e 1V, da Lei re 11.49412007, faz saber ata a Câmara Municipal de Vereadores de 
Monsenhor Sapatas aprova e eu sanciono a seguinte emenda a Lei Municipal 173/07. que assiro 

passara it constar 

Art. I" -O art l' da Lci Municipal 1 7U07 de 14 de reterisirodo 2007. passará 
com a seguinte redação: 

corar 

- an PI- ()Conselho Aduriu !pai de Acompanhamento Metal do Fundo de Moerraecrnçlio e 
Desenvolvimento da Eihicaedo 1(411 co e de Valarizaçeks doe Profissionais da hducaetio -Li-malho 
do FlehIDED 1 em:sanado por 091naviii  membros (üinares, em! haste disphe ir Meio, TV de a,
ide Portaria 481. de li de outubro de 2013, do Aí inisdriu de Edneueeo, sendo' 

a) )(dois) representantes do Poder krecuivo Med,iespon. dos quais pelo menos rume 
da .'ierre(aria hhaiunixd de Fderistoiti os órgão educacional equivalr.ue. 

h) 1 atm) representante doe professores rio educação ira piihilea, 
c) I (um) represemanie dos diretores das escolas 5-Arcas publicas. 
ti) 1 (um) represeruante dos servidores teenico-eilmanstratteos das cernias Mitras' 

públiests, 
e) 2 tilais) representarues dos pais de Mulas da ra`áfasáni básica pública.' 
5) 2 alois) representantes dos eximiamz,s da educrwrie básica pública, senda !um) 

,bdicada pela entidade ac estudante. Actainclari.aa4 

Art. 2' - Essa LM entra em rigor na data ou sua publicação, revogadas as dispas-talas ern 

Gabinete do Profas., Municipal de Monsenbor Hipelito, Estado do Piauí, aos vinte e una 
jata do mai de maio do ano de doia mil O aitiriza. 

• s.".

Prefeito 
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LEI N° 24a/ 2015 

Aprova o Plano Municipal de Educação de Monsenhor Hipedito — PI e da 
outras providências 

O Prefeito Murncipal de Monsenhor Hipólito. Estado do Piauí, Sr Francisco 
Aramo de Sousa, faz saber que a Camara Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte lei 

An. 1" É aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, erro 
conformidade DOtT1 os Planos Nacional e Estadual, com vigência por '10 afez) 
anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, crina vistas ao 
cumprimento do dispnsto no ao 214 da Constituição Federal 

Art. 2" São diretrizes do PME; 

- Eriadicaçâo do analfabetismo; 

II - Universalizaçao do atendimento escolar: 

III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e ria erradicação de todas aa formas de 
discriminação; 

IV - Melhoria da qualidade da educação, 

V - Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos 
valores morais a abem em que se fundamenta a sociedade, 

Vi - promoçao do principio da gestão democrática da educação 
p ata icia: 

VII - Promoção hurnanistica, cientifica, confira' e tecnológica da 

Município. 

VIII - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos oro 
educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIE Municipal, que 
assegure atendinaento ás necessidades de expansao, corri padrão do 
qualidade e equidade: 

- Valtniz.,A0 uos tas) profisaionais ria educ.,açao. 

X - Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiantal 

Art. 3. As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no 

prazo de vigeriam deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para 
metas e estratégias especif icas. 

Art. 4° As metas previstas no Anexo desta Ler deverão ler COMO 
referência si Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilias - PNAD, o censo 
demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais 
atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei 

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo cias 

pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre 

o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência. 

An. 5" A execução do PME e o cumprimento de sues metas serão 
objeto de rnonitoramento continuo e de avaliações periódicas, realizados 

pelas seguintes instâncias. 

- Secretaria Municipal de Educação; 

II - Corriiissaci de Educação do Poder Legislativo; 

lii - Cot-atalha Municipal de Educação CME; 

IV - Peralta Municipal de Educação 

§ 1" Corepete, ainda, às instancias referidas no caput 

I - DivuOar os resultados do monitoramento e das avaliações nos 

respectivos siticts institucionais da internet; 

II - Analisar e propor politicaS públicas para assegurar a 

implementação das estratégias e o cumprimento das metas: 

II! - Analisar e propor a revisão do percentual de investimento público 

em educação_ 

§ 2° A aada 2 (dois) anos, ao longo do periodo de vigancia deste 

PME, a Secretaria Municipal de Educação publicara estudo oficiais 

especialmente ealizados pelo instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais A,, isio Teixeira - INEP, para aferir a evolução 00 cumprimento 

das metas esliabelecida.s no Anexo desta Lel, com informações locais 

curisoliciadas, tendo como rafaria-acta os estudos e as pesquisas de que trata 

40, sem prhuizo de outras fontes e informações relevantes 

(Continua na próxima página) 

www. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 



• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 

te/4
* 

Ano XIII • Teresi a - Quinta-Feira, 18 de Junho de 2015 • Edição MMDCCCLXIV  221 

444;7
ESTADO DO PIAUS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE l".40NSENr-OR rilPÓLITO 
Av Canos Libório 101 Centro, CEP, 64650-W-i0- Monsenhor 
CNPJ 06 553 %700001-46 Fone/Fax 1591 3, 33-1155 
E mal p, rrit=ipoiltc:iontrai 

§ 3' A Meta progressiva do investimento público em educação será 
avaliada no quarto ano de vigancia aro PME e poderá ser ampliada por meio 
de lei para atender ás necessidades finariceires do comprimento das demais 
metas 

§ 4' o investimento público em educaçâo a que se refere o jocoso Vt 

do art 214 da Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba 
os recursos aplicados na forma do art. 212 da Canstauiçâo Federai e do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 5" Ser a destinada à mariuteriçãe e ao desenvolvimento do ensino, 
aro acréscimo aos ,OÇUfSOS vinculados nos termos do art. 212 da 
Constituição Federai, além de outros recursos previstos era lei, a parcela da 
participação no ãesultado ou da compensação financeira pela exploração de 
petnaleo e de gás natural, na forma de lai especifica, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento da meta prevista no inciso V1 do art. 214 da 
Coristituiçau Federal 

Art 6" O Município promovera a ealização t'à.3 pelo menos 2 (duas) 
conferências m micipais de educação at.4 o final dr decénio, articuladas e 
coordenadas paio Fórum Municipal de Educaçao, ria ambito da Secretaria 
Municipal de Educação 

§ 1" O rum Municipal de Educa-Ao, alam ca atribuição referida rio 
capal. 

I - aCorrilayifrara a execução do PME co cumprimento de suaa metas:
li - prom veta a artictilação das conferências municipais de educação 
§ 2' As4 conferências municipais de educação realizar-saião com 

intervalo de a 4 (quatro) anos entre alas. crirn o ablativo de avariar a 
axecução dast PME e subsidiar a elaboração do plano municipal de 
educação para ip decénio subsequente 

Art, O/ Município atuará em regime de coiaboraçao com a União e o 
Estado do Pia 1. visando ao alcance das metas ir à implementação das 
estratégias obj o deste Plano. 

§ 10 ateará ao gestos municipal à adoção das medidas 
governamental necessárias ao alcance iam metas previstas neste PME. 

§ 2' As 

de medidas a 

formalizem a 
complementara 
colaboração re 

strategias definidas no Aaexo desta 1. ei não elidem a adoção 
cionais em âmbito local ou de instrunaentos juridicos que 
cooperação entre os entes feciarados, podendo ser 

por mecanismos nacionais e locaiS de coordenação e 
praça. 

§ 3" O sistema de ensino municipal coa - a mecanismos para o 
acompanhame to local da consecução das metas araste PN1E e dos planos 
previstos no art 8". 

§ 4" tiaaera regime de colaboesed específica para a implementação 
de modalidade a de educação escolar que necessitem considerar territórios 

étnico-educacionais e a utilização de estratégias que levem em conta as 
identidades e especificidadee saciocalturrais e linguisticas de cada 
comunidade envolvida, assegurada á consulta }arai ia e informada a essa 
comunidade. 

§ 5" Sara criada urna instancia permanente de negociaçáo e 
cooperação do Municiai° com a Uniria. o Cotado do Piauí, e demais 
Municípios do Estado. 

§ 6' O fortalecimento do regime de colaboração entre o Munir:1 pio e o 
Estado do Piatil incluirá a Instituição de instancias permanentes, ae 
negociação, cooperação e pactuação 

§ 7" O frartalecirriento do regime de colaboração dar-se-a, inclusive, 
mediante a adoção de arranjos de desanualvimento da educaçao. 

Art. 80 Ficam garantidas corno estratégias obrigatarias do PME as 
que. 

1 -- Asse tirem a articulação das poiiticas educacionais com as demais 
políticas sociais particelarmente as cuiturais. 

II - Corsiderem as necessidades especificas das populaçaes da 
campo. assegu das a equidade educacicnal e a cliva -cidade cultural; 

111 - Garantam o atendimento das necessidades especificas na 

educação espeetial, assegurado o sistema educacional inclusivo aro todos os 
mma a etapas modalidades, 

c.IV - Pr nuvarri a articulação interfederativa na implementação das 
políticas educa ¡anais. 

Art. 9° Municipio deverá aprovar lei especifica para a criação e 
implantação de 'eu sistema de ensino, disciplinando a gestão democrática da 
educação públi a nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 1 (um) 

ano contado d publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a 

legislação local á adotada com essa finalidade 

Art 10 O - p)ano plunanual, as diretrizes orçamentárias e os 

orçamentos an ais do Município serão formulados de maneira a assegurar a 

consignação d dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 

metas e estratégias deste PME e com os respectivos planos de educação. a 

fim de viabihzarisua plena execução 

Art 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica;

coordenado pel:Uniad, em colaboração com os Estados, o Distrito Federai e 
oOS Municípios, nstituirá fonte de informação para a avaliação da qualidade 

da educação básica e paia a orientação das políticas públicas desse nível de 
ensino, nos teimas da Le, ri" 13,005/2014. 

An. 12, Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência 
deste PME, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Legislativa, sem 
prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano 
Municipal de ducação a vigorar no período subsequente, que incluirá 
diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio 

Art. 13. Fita Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito - PI, 08 de Junho de 
2015. 

- 
Tita.- 717--araaa _avaratatar 

Franciscd-Anisio de Sousa 
Prefeito Municipal 
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SaDeNDA CHAMADA 

AVISO DE LiciTAçÃo - CARTA CONVITE N. 001 (2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2015 

A Comissão permanente de Licitação toma público que realizará a reabertura do Certame 
Ucitatorio abaixo citado, era conformidade com a Lei ria 8.666/93, bem corno se coloca à 
disposição dos interessados para prestar Quaisquer esclarecimentos a respeito ao 
certame licitatario. 

Poderão participar da licitação Empresas que possam atender as exigêncas do Edital da 
Corte Convite que manifestem seu interesse corri antecedência minima de 24 (vinte e 
quatro) horas com apresentação Oas propostas. 

Carta Convite 001/2015 

Objeta Contrafação de Empresa para aquisição de Malar/aí de Construção, 
&eine° e Hidráulico pare a prefedure e Secretaries. 

Recursos: Os recursos previstos para custear as despesas do fornecemento dos 
inaionais ara licitados serão oriundos do PPM, 1CMS, iSS, RP, FUNDES, FMS, 
FMAS E OUTROS e é de aproximadamente RS 80.000,00 (Oitenta mil mais). 

Reeberturtr 26d0 Junho de 2015 as 09:00 (Novo) Horas. 

Locai' Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santa Luz. 

Santa Luz - Piara 17 de Junho de 2015 

Genival de Morais Hora 
Presidente de Comissão de Licitação 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova 'documental dos atos municipais 


